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ATOS DO PODER EXECUTIVO

Instituído pela Lei Municipal n.º 008/1998

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO
ESTADO DA PARAÍBA

DECRETO MUNICIPAL n°. 006 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022.

Dispõe sobre novas medidas de combate ao COVID 
nos dias 28 de fevereiro, 01 e 02 de março de 2022 e 
dá outras providências no âmbito do Município de 
Salgadinho/PB.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SALGADINHO - 
PB, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e:

CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde Pública de Importância 
Nacional (ESPIN), decretado pelo Ministério da Saúde por meio da Portaria n. 188, 
de 03 de janeiro de 2020, em virtude da disseminação global da Infecção Humana 
pelo Coronavírus (COVID-19), nos termos do Decreto federal nº 7.616, de 17 de 
novembro de 2011;
CONSIDERANDO os avanços da pandemia do COVID-19 (Novo Coronavírus) e 
os recentes protocolos emitidos pela Organização Mundial de Saúde, pelo Ministério 
da Saúde, pela Secretaria Estadual de Saúde e pelo Comitê Municipal de Atenção ao 
Novo Coronavírus;
CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo do Estado da Paraíba por 
meio do Decreto n. 40.222, de 13 de março de 2020 e normativo n. 01 da Secretaria 
de Saúde do Estado da Paraíba, através do Comitê de Gestão de Crise;
CONSIDERANDO as medidas adotadas, em âmbito municipal, através do 
DECRETO MUNICIPAL Nº 007 DE 02 DE ABRIL DE 2020, que declarou 
Estado de Calamidade no Município de Salgadinho, Estado da Paraíba ante ao 
contexto de decretação de Emergência em Saúde Pública de Interesse Nacional pelo 
Ministério da Saúde e a declaração da condição de pandemia de infecção humana 
pelo CORONAVÍRUS definida pela Organização Mundial de Saúde e dá outras 
providências;
CONSIDERANDO a PORTARIA GM N. 454, DE 20 DE MARÇO DE 2020 
editada pelo MINISTÉRIO DA SAÚDE que declara, em todo o território nacional, 
o estado de transmissão comunitária do Novo Coronavírus (COVID-19) e a 
necessidade premente de envidar todos os esforços em reduzir a transmissibilidade e 
oportunizar manejo adequado dos casos leves na rede de atenção primária à saúde e 
dos casos graves na rede de urgência/emergência e hospitalar; 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 40.122, de 13 de março de 2020, que 
decretou Situação de Emergência no Estado da Paraíba ante ao contexto de decretação 
de Emergência em Saúde Pública de Interesse Nacional pelo Ministério da Saúde e a 
declaração da condição de pandemia de infecção humana pelo Coronavírus definida 
pela Organização Mundial de Saúde;
CONSIDERANDO que já foram detectadas nos casos notificados no Estado, 
variantes Gama e Delta, com maior poder de contágio e propagação, o que 
reforça ainda mais a necessidade de toda população utilizar máscaras, manter o 
distanciamento social e higienizar as mãos;
CONSIDERANDO os intensos esforços de toda Paraíba no combate à pandemia da 
COVID-19 e a importante progressão da cobertura vacinal, que permitirá que esta 
nova união de esforços representada pelas medidas de proteção sanitária presentes 
neste decreto guiem a Paraíba na direção de dias melhores, possibilitando algumas 
flexibilizações para que se atenuem os efeitos socioeconômicos e culturais da 
pandemia;
CONSIDERANDO que a Paraíba já dispõe da totalidade de primeiras doses 
necessárias para ofertar 100% de cobertura vacinal para a população de 18 anos ou 
mais;
CONSIDERANDO que a vacinação da população paraibana segue avançando 
de forma robusta, como se pode constatar pelas coberturas de primeiras doses 
ultrapassando 75% e de segundas doses com mais de 60% da população do Estado;
CONSIDERANDO o compromisso da Administração Pública Municipal em evitar 
e não contribuir com qualquer forma para propagação da infecção e transmissão local 
e regional da doença e a responsabilidade em resguardar a saúde de toda a população;
CONSIDERANDO que já foram detectadas nos casos notificados no Estado, 
“cepas” do vírus com maior poder de contágio e propagação, o que reforça ainda 
mais a necessidade de toda população utilizar máscaras, manter o distanciamento 
social e higienizar as mãos;

DECRETA:

 Art. 1º Fica prorrogada a vigência do Decreto Municipal nº 005, de 01 de 
fevereiro de 2022, até o dia 06 de março de 2022.  

 Art. 2º O art. 8º do Decreto Municipal nº 005, de 01 de fevereiro de 2022 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 8º Permanecem suspensas, no período compreendido 
entre 15 de fevereiro de 2022 a 06 de março de 2022, as atividades 
presenciais nos órgãos e entidades vinculadas ao Poder Executivo 
Estadual. 
 § 1º O disposto nesse artigo não se aplica às Secretarias de 
Saúde, Assistência Social, Administração, Agricultura, Obras, Serviços 
Urbanos, Finanças e Educação. 
 § 2º O disposto no caput não se aplica àquelas atividades que 
não podem ser executadas de forma remota (home office), cuja definição 
ficará a cargo dos secretários e gestores dos órgãos estaduais.
 § 3º Os servidores que já tomaram a segunda dose ou dose 
única da vacina poderão ser convocados para retornar ao trabalho 
presencial, a critério dos secretários e gestores dos órgãos estaduais, 
devendo apresentar seus comprovantes de vacinação ao chefe 
imediato ou pessoa por ele indicada (carteira de vacinação em papel 
ou digital).” 

 
 Art. 3º Nos dias 28 de fevereiro, 01 e 02 de março de 2022 haverá 
ponto facultativo. 

 Art. 4º As escolas públicas e privadas em todo o território municipal ficam 
permitidas a solicitar a apresentação, no ato da matrícula escolar, de comprovante 
vacinal das crianças com faixa etária já contemplada pela vacinação contra Covid-19.
 
 Parágrafo único - A falta da vacina contra a Covid-19, ou de outra vacina 
considerada obrigatória, não impossibilitará a matrícula, porém, a situação deverá 
ser regularizada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob pena de comunicação 
imediata, por parte das instituições de ensino, ao Conselho Tutelar e ao Ministério 
Público Estadual.

 Art. 5º Ficam proibidas no território municipal eventos privados acima 
de 100 (cem) pessoas nos dias 28 de fevereiro, 01 e 02 de março de 2022.

 § 1º - Ficam proibidos nos dias 28 de fevereiro, 01 e 02 de março 
de 2022 eventos às margens nos mananciais de fornecimento de água potável do 
município, podendo caso seja necessária a intervenção da vigilância sanitária e de 
forças policiais.
 § 2º - Qualquer evento privado, no limite da capacidade estabelecida 
no caput do artigo, apenas será realizado casso possuam autorização da Vigilância 
Sanitária do Município, além de que deverão ser solicitados com prazo mínimo de 05 
(cinco) dias contados do evento.

 Art. 6º Novas medidas poderão ser adotadas a qualquer momento em 
função do cenário epidemiológico do Estado.
 
 Art. 7º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 Registre-se.
 Publique-se.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Salgadinho - PB, 15 de fevereiro de 
2022.

MARCOS ANTÔNIO ALVES
Prefeito Constitucional

HÉBER TIBURTINO LEITE
Assessor Jurídico
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